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Órgão: Ministério das Cidades/Secretaria Executiva

PORTARIA Nº 1.293, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe

foram conferidas pelo art. 24 da Portaria nº 535, de 15 de maio de 2023, do Ministério das Cidades e tendo

vista o disposto no Decreto nº 11.708, de 18 de setembro de 2023, resolve:

Art. 1º Designar os membros, titulares e suplentes, do Comitê de Arrendamento Residencial

(CPFAR), no âmbito do Ministério das Cidades, a seguir relacionados:

I - Ministério das Cidades:

a) Hailton Madureira de Almeida (titular); e

b) Daniel Siglemann (suplente); e

II - Casa Civil da Presidência da República:

a) Nilza Aparecida de Oliveira (titular); e

b) Marcio Luiz Vale (suplente);

III - Ministério da Fazenda:

a) Raquel Nadal Cesar Gonçalves (titular); e

b) Elder Linton Alves de Araújo (suplente).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HILDO AUGUSTO DA ROCHA NETO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


